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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL JOÃO PESSOA 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO MUNICIPAL Nº 102, DE 16 DE MARÇO DE 2022

 
REGULAMENTA AS CONTRATAÇÕES
DIRETAS PREVISTAS NOS ARTS. 72 AO 75
DA LEI Nº14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021,
QUE DISPÕE SOBRE LICITAÇÕES E
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 
MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA, Prefeita do
Município de Coronel João Pessoa/RN, no uso das atribuições
que lhe são conferidas por lei,
 
DECRETA:
 
Art. 1º Este Decreto estabelece normas, critérios e limites para
utilização do Processo de Contratação Direta que
compreendem os casos de Inexigibilidade e Dispensa de
Licitações, previstas no art. 72 e seguintes da Lei Federal n.º
14.133 de 1º de abril de 2021.
 
Art. 2º A licitação será conduzida por agente de contratação,
pessoa designada pela autoridade competente, que sejam
preferenciamente, servidores efetivos ou empregados públicos
dos quadros permanentes da Administração Pública, para tomar
decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades
necessárias ao bom andamento do certame até a homologação.
 
§ 1º O agente de contratação será auxiliado por equipe de apoio
e responderá individualmente pelos atos que praticar, salvo
quando induzido a erro pela atuação da equipe.
 
§ 2º Em licitação que envolva bens ou serviços especiais, desde
que observados os requisitos estabelecidos no art. 7º da Lei
14.133/2021, o agente de contratação poderá ser substituído
por comissão de contratação formada por, no mínimo, 3 (três)
membros, que responderão solidariamente por todos os atos
praticados pela comissão, ressalvado o membro que expressar
posição individual divergente fundamentada e registrada em ata
lavrada na reunião em que houver sido tomada a decisão.
 
Art. 3º. Ao Agente de Contratação, ou, conforme o caso, à
Comissão de Contratação, incumbe à condução e instrução do
processo de contratação direta e ainda:
 
I - analisar de forma crítica todos os documentos
encaminhados pelos órgãos da administração pública direta e
indireta;
II - analisar o objeto e enquadrar no art. 74 ou nos incisos do
art. 75 da Lei n. 14.133/2021 conforme o caso;
III - requerer informações ao Departamento de Contabilidade
dos valores despendido no exercício financeiro pela respectiva
Unidade Gestora e com objetos de mesma natureza;
IV - analisar a comprovação de que o contratado preenche os
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária;
V - analisar a razão da escolha do contratado;
VI - analisar a justificativa de preço;
VII - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e
VIII - encaminhar o processo devidamente instruído à
autoridade superior, que poderá:
determinar o retorno dos autos para saneamento de
irregularidades;
revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade;
proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante
provocação de terceiros, sempre que presente ilegalidade
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insanável;
adjudicar o objeto e homologar a licitação.
IX - Elaborar a justificativa da escolha da modalidade de
contratação direta;
X - Publicar os extratos da contratação direta e dos contratos.
 
Parágrafo único: O Agente de contratação e a Comissão de
Contratação contarão, sempre que considerarem necessário,
com o suporte dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno para o desempenho das funções listadas acima.
 
Art. 4º Na designação de agente público para atuar como
Fiscal ou Gestor de contratos de que trata a Lei nº 14.133, de 1º
de abril de 2021, a autoridade municipal observará o seguinte:
 
I - A designação de agentes públicos deve considerar a sua
formação acadêmica ou técnica, ou seu conhecimento em
relação ao objeto contratado;
II - A segregação entre as funções, vedada a designação do
mesmo agente público para atuação simultânea naquelas mais
suscetíveis a riscos durante o processo de contratação; e
III - A designação considerará o comprometimento
concomitante do agente com outros serviços, além do
quantitativo de contratos sob sua responsabilidade, com vistas
a uma adequada fiscalização contratual.
§1º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos
órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o
desempenho das funções essenciais à execução do disposto na
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sempre que entender
necessário.
§2º O apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e de
controle interno restringir-se-á à questões formais em que
pairar dúvida fundamentada do Fiscal ou Gestor de contratos.
§3º O Fiscal ou Gestor de contratos contará com o apoio dos
órgãos técnicos para o desempenho das funções essenciais à
execução do disposto na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
sempre que entender necessário.
§4º O Gestor do contrato deverá assinar as notas fiscais
emitidas pelos fornecedores e prestadores de serviços
contratados, após a confirmação do fiscal do contrato do
recebimento dos produtos e execução dos serviços.
 
Art. 5º O Município poderá elaborar Plano de Contratações
Anual, com o objetivo de racionalizar as contratações dos
órgãos e entidades sob sua competência, garantir o alinhamento
com o seu planejamento estratégico e subsidiar a elaboração
das respectivas leis orçamentárias.
Parágrafo único. Na elaboração do Plano de Contratações
Anual do Município, observar-se-á como parâmetro normativo,
no que couber, o disposto na Instrução Normativa nº 1, de 10
de janeiro de 2019, da Secretaria de Gestão do Ministério da
Economia, ou outra que vier a substituí-la.
 
Art. 6º A obrigação de elaborar Estudo Técnico Preliminar
aplica-se à licitação de bens e à contratação de serviços e obras,
inclusive locação e contratações de soluções de Tecnologia da
Informação e Comunicação – TIC.
 
Art. 7º A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será
opcional nos seguintes casos:
I - Contratação de obras, serviços, compras e locações, cujos
valores se enquadrem nos limites dos incisos I e II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, independentemente da
forma de contratação;
II - Dispensas de licitação previstas nos incisos VII, VIII, do
art. 75, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021;
III - Quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de
Termo Aditivo ou Apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a serviços
contínuos;
IV - Nos demais casos de contratação direta (inexigibilidade e
de dispensa de licitação) caberá ao Administrador Público a
decisão sobre a dispensa do estudo técnico preliminar, bem
como, para àquelas situações (inexigibilidade e de dispensa de



21/03/2022 09:00 Prefeitura Municipal de Coronel João Pessoa

https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/materia/0CA37D2F/03AGdBq254x79dJ7XiuLW7fyVD_F1iPW_6v4ioYlsoaeHRnIY9lv7ke_KtFNCUSaQ… 3/9

licitação), a decisão acerca da dispensa de análise de riscos,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo.
 
Art. 8° É dispensável a licitação:
I - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
108.040,82 (cento e oito mil e quarenta reais e oitenta e dois
centavos), no caso de obras e serviços de engenharia ou de
serviços de manutenção de veículos automotores;
II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$
54.020,41 (cinquenta e quatro mil e vinte reais e quarenta e um
centavo), no caso de outros serviços e compras;
III - Para contratação que mantenha todas as condições
definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um)
ano, quando se verificar que naquela licitação:
a) não surgiram licitantes interessados ou não foram
apresentadas propostas válidas;
b) as propostas apresentadas consignaram preços
manifestamente superiores aos praticados no mercado ou
incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais
competentes;
IV - Para contratação que tenha por objeto:
a) bens, componentes ou peças de origem nacional ou
estrangeira necessários à manutenção de equipamentos, a
serem adquiridos do fornecedor original desses equipamentos
durante o período de garantia técnica, quando essa condição de
exclusividade for indispensável para a vigência da garantia;
b) bens, serviços, alienações ou obras, nos termos de acordo
internacional específico aprovado pelo Congresso Nacional,
quando as condições ofertadas forem manifestamente
vantajosas para a Administração;
c) produtos para pesquisa e desenvolvimento, limitada a
contratação, no caso de obras e serviços de engenharia, ao
valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);
d) transferência de tecnologia ou licenciamento de direito de
uso ou de exploração de criação protegida, nas contratações
realizadas por instituição científica, tecnológica e de inovação
(ICT) pública ou por agência de fomento, desde que
demonstrada vantagem para a Administração;
e) hortifrutigranjeiros, pães e outros gêneros perecíveis, no
período necessário para a realização dos processos licitatórios
correspondentes, hipótese em que a contratação será realizada
diretamente com base no preço do dia;
f) bens ou serviços produzidos ou prestados no País que
envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e
defesa nacional;
g) coleta, processamento e comercialização de resíduos sólidos
urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de
coleta seletiva de lixo, realizados por associações ou
cooperativas formadas exclusivamente de pessoas físicas de
baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores
de materiais recicláveis, com o uso de equipamentos
compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde
pública;
h) aquisição ou restauração de obras de arte e objetos
históricos, de autenticidade certificada, desde que inerente às
finalidades do órgão ou com elas compatível;
i) aquisição de medicamentos destinados exclusivamente ao
tratamento de doenças raras definidas pelo Ministério da
Saúde;
V - Para contratação com vistas ao cumprimento do disposto
nos arts. 3º, 3º-A, 4º, 5º e 20 da Lei nº 10.973, de 2 de
dezembro de 2004, observados os princípios gerais de
contratação constantes da referida Lei;
VI - Nos casos de emergência ou de calamidade pública,
quando caracterizada urgência de atendimento de situação que
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos
serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços,
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e
somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da
situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras
e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1
(um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da
calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e
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a recontratação de empresa já contratada com base no disposto
neste inciso;
VII - Para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público
interno, de bens produzidos ou serviços prestados por órgão ou
entidade que integrem a Administração Pública e que tenham
sido criados para esse fim específico, desde que o preço
contratado seja compatível com o praticado no mercado;
VIII - Para celebração de contrato de programa com ente
federativo ou com entidade de sua Administração Pública
indireta que envolva prestação de serviços públicos de forma
associada nos termos autorizados em contrato de consórcio
público ou em convênio de cooperação;
IX - Para contratação em que houver transferência de
tecnologia de produtos estratégicos para o Sistema Único de
Saúde (SUS), conforme elencados em ato da direção nacional
do SUS, inclusive por ocasião da aquisição desses produtos
durante as etapas de absorção tecnológica, e em valores
compatíveis com aqueles definidos no instrumento firmado
para a transferência de tecnologia;
X - Para contratação de profissionais para compor a comissão
de avaliação de critérios de técnica, quando se tratar de
profissional técnico de notória especialização;
XI - Para contratação de associação de pessoas com
deficiência, sem fins lucrativos e de comprovada idoneidade,
por órgão ou entidade da Administração Pública, para a
prestação de serviços, desde que o preço contratado seja
compatível com o praticado no mercado e os serviços
contratados sejam prestados exclusivamente por pessoas com
deficiência;
XII - Para contratação de instituição brasileira que tenha por
finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de
ensino, pesquisa, extensão, desenvolvimento institucional,
científico e tecnológico e estímulo à inovação, inclusive para
gerir administrativa e financeiramente essas atividades, ou para
contratação de instituição dedicada à recuperação social da
pessoa presa, desde que o contratado tenha inquestionável
reputação ética e profissional e não tenha fins lucrativos;
XIII - Para aquisição, por pessoa jurídica de direito público
interno, de insumos estratégicos para a saúde produzidos por
fundação que, regimental ou estatutariamente, tenha por
finalidade apoiar órgão da Administração Pública direta, sua
autarquia ou fundação em projetos de ensino, pesquisa,
extensão, desenvolvimento institucional, científico e
tecnológico e de estímulo à inovação, inclusive na gestão
administrativa e financeira necessária à execução desses
projetos, ou em parcerias que envolvam transferência de
tecnologia de produtos estratégicos para o SUS, nos termos do
inciso XII do caput deste artigo, e que tenha sido criada para
esse fim específico em data anterior à entrada em vigor desta
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado.
§1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites
referidos nos incisos I e II do artigo 2º, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro
pela respectiva Unidade Gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma
natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações
no mesmo ramo de atividade.
§ 2º As contratações de que tratam os incisos I e II deste artigo
serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em
sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis,
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta
mais vantajosa.
 
Art. 9° É inexigível a licitação quando inviável a competição,
em especial nos casos de:
I - aquisição de materiais, de equipamentos ou de gêneros ou
contratação de serviços que só possam ser fornecidos por
produtor, empresa ou representante comercial exclusivos;
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente
ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado
pela crítica especializada ou pela opinião pública;
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III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados
de natureza predominantemente intelectual com profissionais
ou empresas de notória especialização, vedada a
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:
a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos ou
projetos executivos;
b) pareceres, perícias e avaliações em geral;
c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras
ou tributárias;
d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou
serviços;
e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas;
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;
g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico;
h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e
ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e
monitoramento de parâmetros específicos de obras e do meio
ambiente e demais serviços de engenharia que se enquadrem
no disposto neste inciso;
IV - objetos que devam ou possam ser contratados por meio de
credenciamento;
V - aquisição ou locação de imóvel cujas características de
instalações e de localização tornem necessária sua escolha.
§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput deste artigo, a
Administração deverá demonstrar a inviabilidade de
competição mediante atestado de exclusividade, contrato de
exclusividade, declaração do fabricante ou outro documento
idôneo capaz de comprovar que o objeto é fornecido ou
prestado por produtor, empresa ou representante comercial
exclusivos, vedada a preferência por marca específica.
§ 2º Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo,
considera-se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica
que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que
ateste a exclusividade permanente e contínua de representação,
no País ou em Estado específico, do profissional do setor
artístico, afastada a possibilidade de contratação direta por
inexigibilidade por meio de empresário com representação
restrita a evento ou local específico.
§ 3º Para fins do disposto no inciso III do caput deste artigo,
considera-se de notória especialização o profissional ou a
empresa cujo conceito no campo de sua especialidade,
decorrente de desempenho anterior, estudos, experiência,
publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou
outros requisitos relacionados com suas atividades, permita
inferir que o seu trabalho é essencial e reconhecidamente
adequado à plena satisfação do objeto do contrato.
§ 4º Nas contratações com fundamento no inciso III do caput
deste artigo, é vedada a subcontratação de empresas ou a
atuação de profissionais distintos daqueles que tenham
justificado a inexigibilidade.
§ 5º Nas contratações com fundamento no inciso V do caput
deste artigo, devem ser observados os seguintes requisitos:
I - avaliação prévia do bem, do seu estado de conservação, dos
custos de adaptações, quando imprescindíveis às necessidades
de utilização, e do prazo de amortização dos investimentos;
II - certificação da inexistência de imóveis públicos vagos e
disponíveis que atendam ao objeto;
III - justificativas que demonstrem a singularidade do imóvel a
ser comprado ou locado pela Administração e que evidenciem
vantagem para ela.
 
Art. 10 O processo de licitação que compreende os casos de
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído
com os seguintes documentos:
I - documento de formalização de demanda (requisição) com a
descrição do objeto a ser contratado com quantitativos, se for o
caso, estudo técnico preliminar, análise de riscos, termo de
referência, projeto básico ou projeto executivo;
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma
estabelecida abaixo:
a) O valor previamente estimado da contratação deverá ser
compatível com os valores praticados pelo mercado,
considerados os preços constantes de bancos de dados públicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial
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economia de escala e as peculiaridades do local de execução do
objeto.
b) Nas contratações direta por dispensa de licitação para
aquisição de bens e contratação de serviços em geral, o valor
estimado será definido com base no melhor preço aferido por
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de
forma combinada ou não:
b.1) contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de
registro de preços, observado o índice de atualização de preços
correspondente;
b.2) utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e hora de acesso;
b.3) pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores,
mediante solicitação formal de cotação e que não tenham sido
obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de
antecedência da data de contratação;
b.4) pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas,
desde que a data das notas fiscais esteja compreendida no
período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do
edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado
pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da
Economia.
III - autorização da autoridade competente;
§ 1º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por
dispensa, quando não for possível estimar o valor do objeto na
forma estabelecida acima deste artigo, o contratado deverá
comprovar previamente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de
mesma natureza, por meio da apresentação de notas fiscais
emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) ano
anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro
meio idôneo.
§ 2º Quando a pesquisa de preços for realizada com
fornecedores, conforme letra b.3, deverá ser observado:
 
I - Prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a
complexidade do objeto a ser licitado;
II - Obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:
a) descrição do objeto ou serviço, valor unitário e total;
b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da empresa;
c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato;
d) data de emissão; e
e) nome completo e identificação do responsável.
§ 3º Registro, nos autos do processo da contratação
correspondente, a relação de fornecedores que foram
consultados e não enviaram propostas como resposta à
solicitação. Excepcionalmente, será admitido o preço estimado
com base em orçamento fora do prazo estipulado no art. 5º,
desde que devidamente justificado nos autos pelo agente
responsável e observado o índice de atualização de preços
correspondente.
§ 4º Ainda deverá ser instruído:
I - Justificativa da escolha dos fornecedores e do valor;
II - Prazo, local de entrega, ou a forma de prestação de serviço
e demais informações necessárias;
III - Demonstração de previsão de recursos orçamentários e
financeiros com o compromisso a ser assumido;
IV - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal, Estadual
e Municipal, prova de regularidade relativa ao Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço-FGTS e prova de inexistência
de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
 
Art. 11 As contratações de que tratam os incisos I e II do art. 8º
deste Decreto, serão preferencialmente precedidas de
divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo
mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto
pretendido e com a manifestação de interesse da Administração
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em obter propostas adicionais de eventuais interessados,
devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.
 
Art. 12. O processo de contratação direta, que compreende os
casos de dispensa de licitação para obras e serviços de
engenharia, o valor estimado, acrescido do percentual de
Benefícios e Despesas Indiretas (BDI) de referência e dos
Encargos Sociais (ES) cabíveis, será definido por meio da
utilização de parâmetros na seguinte ordem:
I - composição de custos unitários menores ou iguais à
mediana do item correspondente do Sistema de Custos
Referenciais de Obras (Sicro), para serviços e obras de
infraestrutura de transportes, ou do Sistema Nacional de
Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil (Sinapi), para
as demais obras e serviços de engenharia;
II - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia
especializada, de tabela de referência formalmente aprovada
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos
especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a
data e a hora de acesso;
III - contratações similares feitas pela Administração Pública,
em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à
data da pesquisa de preços, observado o índice de atualização
de preços correspondente;
IV - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na
forma de regulamento.
 
Art. 13 O Departamento de Licitações e contratos irá conferir a
documentação e estando completa encaminhará para a
Assessoria Jurídica para emissão de parecer, caso esteja
incompleta será devolvido ao setor requisitante.
 
Art. 14 O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público em sítio eletrônico oficial.
 
Art. 15 O sistema de registro de preços poderá, ser utilizado
nas hipóteses de inexigibilidade e de dispensa de licitação para
a aquisição de bens ou para a contratação de serviços.
 
Art. 16 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado
nas seguintes hipóteses:
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver
necessidade de contratações frequentes;
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão
de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados
por unidade de medida ou em regime de tarefa;
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão
ou entidade, ou a programas de governo; ou
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir
previamente o quantitativo a ser demandado pela
Administração.
 
Art. 17 Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos
de controle e administração do Sistema de Registro de Preços,
e ainda o seguinte:
I - consolidar informações relativas à estimativa individual e
total de consumo, promovendo a adequação dos respectivos
termos de referência ou projetos básicos encaminhados para
atender aos requisitos de padronização e racionalização;
II - promover atos necessários à instrução processual para a
realização do das dispensas e inexigibilidades;
III - realizar o procedimento das dispensas e inexigibilidades;
IV - gerenciar a ata de registro de preços;
V - conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
VI - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes de infrações no procedimento de
dispensa e inexigibilidade; e
VII - aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as
penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado na ata
de registro de preços ou do descumprimento das obrigações
contratuais, em relação às suas próprias contratações.
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Art. 18 A existência de preços registrados implicará
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente motivada.
 
Art. 19 As atas de registro de preços e contratos, poderão ser
assinadas por certificação digital.
 
Art. 20 O fornecedor será convocado para assinar a ata de
registro de preços, no prazo de 05 (cinco) dias, podendo o
prazo ser prorrogado uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo fornecedor e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela administração.
Parágrafo único. É facultado à administração, quando o
convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes,
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas
mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.
 
Art. 21 A ata de registro de preços implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas, após cumpridos os
requisitos de publicidade.
Parágrafo único. A recusa injustificada de fornecedor em
assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no artigo anterior,
ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas.
 
Art. 22 A contratação com os fornecedores registrados será
formalizada pelo órgão interessado por intermédio de
instrumento contratual, emissão de nota de empenho de
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil.
 
Art. 23 Nas contratações realizadas pelo Município, que
envolvam recursos da União, o valor previamente estimado da
contratação, deve observar o contigo no art. 23 da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021.
 
Art. 24 Os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei
nº 14.133/2021.
§1º Para efeitos de revisão de preços, a comprovação deverá
ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação
dos preços inicialmente pactuados, mediante a juntada da
documentação hábil para tanto, notadamente da planilha de
custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição,
de transporte, encargos e outros, alusivos à data da
apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de
indeferimento do pedido.
§2º Após a análise quando o preço de mercado tornar-se
superior aos preços registrados será concedido o
restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial.
 
Art. 25 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a
redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.
§ 1º Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado serão liberados do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.
§ 2º A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem
reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.
 
Art. 26 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos
preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:
I - liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a
comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem
aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e
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II - convocar os demais fornecedores para assegurar igual
oportunidade de negociação.
Parágrafo único. Não havendo êxito nas negociações, o órgão
gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.
 
Art. 27 O registro do fornecedor será cancelado quando:
I - descumprir as condições da ata de registro de preços;
II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente
no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa
aceitável;
III - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese
deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei nº 14.133/2021.
Parágrafo único. O cancelamento de registros nas hipóteses
previstas nos incisos I, II e IV do caput será formalizado por
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.
 
Art. 28 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer
por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente
comprovados e justificados:
I - por razão de interesse público; ou
II - a pedido do fornecedor.
 
Art. 29 Os prazos e os métodos para a realização dos
recebimentos provisório e definitivo serão definidos no
contrato ou nota de empenho.
 
Art. 30 O Município poderá aplicar os regulamentos editados
pela União para execução da Lei n. 14.133/2021.
 
Art. 31 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
MARIA DE FÁTIMA ALVES DA COSTA
Prefeita
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